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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE e AVISA:

I - Publicar a lista preliminar dos(as) habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo constante da Portaria PGJ nº 1.184/2023, conforme
anexo.

II - Abrir, até o dia 27/04/2023, o prazo para desistência e
encaminhamento de eventuais impugnações ao resultado preliminar.

III - Ressaltar que os pedidos de desistência e impugnações, referidos
no item anterior, deverão ser encaminhados, exclusivamente, para o e-
mail acumulacoes@mppe.mp.br.

AVISO PGJ Nº 15/2023
Recife, 24 de abril de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. IRENE CARDOSO SOUSA , 48ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 150ª Zona Eleitoral da Comarca de
Recife, no período de 13/04/2023 até 17/05/2023, em razão das férias
da Bela. Patrícia de Fátima de Oliveira Torres.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.243/2023
Recife, 24 de abril de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

PORTARIA PGJ Nº 1.244/2023
Recife, 24 de abril de 2023

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela.  LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE, 2ª Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para
o exercício simultâneo no cargo de 1º Procurador de Justiça Cível,
durante o período de 12/05/2023 a 31/05/2023, em razão das férias da
Bela. Zulene Santana de Lima Norberto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO, 6ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 12º Procurador de Justiça Cível, durante o
período de 02/05/2023 a 31/05/2023, em razão das férias do Bel.
Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.245/2023
Recife, 24 de abril de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA, 21º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo
no cargo de 17º Procurador de Justiça Cível, durante o período de
01/05/2023 a 31/05/2023, em razão do

PORTARIA PGJ Nº 1.246/2023
Recife, 24 de abril de 2023
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afastamento do Bel. Paulo Roberto Lapenda Figueiroa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, 3º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo
no cargo de 18º Procurador de Justiça Cível, durante o período de
02/05/2023 a 31/05/2023, em razão das férias do Bel. Francisco Sales
de Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.247/2023
Recife, 24 de abril de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível em observância à lista dos habilitados ao respectivo edital
de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de maio do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA, 31ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital e em exercício na função de
Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de Justiça, de 3ª Entrância,
para o exercício pleno no cargo de 15º Procurador de Justiça Cível, de
2ª Instância, no período de 02/05/2023 a 21/05/2023, em razão das
férias da Bela. Christiane Roberta Gomes de Farias Santos, sem
prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.248/2023
Recife, 24 de abril de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível em observância à lista dos habilitados ao respectivo edital
de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de maio do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES, 18º
Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 7º Procurador de Justiça Cível, de 2ª
Instância, no período de 02/05/2023 a 21/05/2023, em razão das férias
da Bela. Nelma Ramos Maciel Quaiotti, sem prejuízo das suas demais
atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.249/2023
Recife, 24 de abril de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível em observância à lista dos habilitados ao respectivo edital
de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de maio do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA, 29ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 8º Procurador de Justiça Cível, de 2ª
Instância, no período de 02/05/2023 a 31/05/2023, em razão das férias
da Bela. Lucila Varejão Dias Martins, ficando dispensada do exercício do
cargo de sua titularidade, sem prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade no período de 02/05/2023 a
31/05/2023.

PORTARIA PGJ Nº 1.250/2023
Recife, 24 de abril de 2023
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, “i”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, § 1º, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de reforço na atuação ministerial junto
à 4ª Vara do Júri da Capital em razão dos afastamentos da Membra
Rosemary Souto Maior de Almeida e do Membro Fernando Della Latta
Camargo, respectivamente, por licença saúde e gozo de férias
escalares;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL, 16ª
Promotora de Justiça Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 63º Promotor de Justiça Criminal da Capital,
de 3ª Entrância, com atuação em conjunto ou separadamente, durante o
período de 24/04/2023 a 30/04/2023.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 24/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.251/2023
Recife, 24 de abril de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Bela. ANA MARIA MOURA MARANHAO DA FONTE, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, do exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, atribuído pela Portaria PGJ nº
241/2023, durante o período de 02/05/2023 a 31/05/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.252/2023
Recife, 24 de abril de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução

PORTARIA PGJ Nº 1.253/2023
Recife, 24 de abril de 2023

Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. NANCY TOJAL DE MEDEIROS, 4ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital e em exercício na função de
Assessora Técnica da Procuradoria-Geral de Justiça, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de sua Titularidade, no período de
02/05/2023 a 31/05/2023, em razão da dispensa da Bela. Ana Maria
Moura Maranhão da Fonte.

II - Designar, ainda, a Promotora de Justiça acima indicada para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, no período de 12/05/2023 a
31/05/2023, em razão das férias da Bela. Ana Maria Moura Maranhão
da Fonte.

III - Revogar a Portaria PGJ nº 1.220/2023, publicada no Diário Oficial
de 20/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 104/2023 - PGJ/CG

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 453611/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: THIAGO BARBOSA BERNARDO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 06 e
07/04/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 454139/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/03/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 454168/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/04/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 454188/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES

DESPACHOS PGJ/CG Nº 104/2023
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Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/04/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 454191/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: FILIPE VENÂNCIO CORTÊS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 15 e
16/04/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 454206/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 01 e
15/04/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 454228/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/04/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 454245/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/04/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 454248/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 08 e
16/04/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 454472/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 454296/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/04/2023

Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/07 a 01/08/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 454299/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA
PESSÔA LAPENDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/04/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 454370/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 15 e
16/04/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 454450/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 454426/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente :  RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 454427/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 454126/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de agosto/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 454381/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família
(Administrativo - até 30 dias)
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAIDE
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 30 (trinta) dias de
licença ao requerente, a partir do dia 19/04/2023, nos termos do artigo
64, IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução
Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 454042/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: NÚBIA MAURÍCIO BRAGA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, conforme períodos informados pela CMGP, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 15 (quinze) dias, a
partir de 17/05/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 454373/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2023. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 454392/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: FERNANDO BARROS DE LIMA
Despacho: Encaminhe-se ao Colégio de Procuradores de Justiça.

Procuradoria-Geral de Justiça, 24 de abril de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 105/2023 - PGJ/CG

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 454229/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/04/2023
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/04/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 24 de abril de 2023.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 105/2023
Recife, 24 de abril de 2023

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Coordenadora de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 453133/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio refeição
Data do Despacho: 19/04/2023
Nome do Requerente: JULIANA GÓES MOREIRA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 453143/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 19/04/2023
Nome do Requerente: JOÃO BATISTA DE CASTRO
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 453189/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 19/04/2023
Nome do Requerente: RENATA FALCAO TOSCANO FERNANDES
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 453792/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/04/2023
Nome do Requerente: MARINA DE LUCENA FERREIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 453511/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 19/04/2023
Nome do Requerente: ROBERTA GOUVEIA DE REZENDE PEREIRA
Despacho: Acolho o parecer da AJM e defiro o pleito da requerente. À
CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 454255/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 18/04/2023
Nome do Requerente: JOÃO CORDEIRO SOBRINHO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 454271/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 18/04/2023
Nome do Requerente: DENISE DANIELA GONÇALVES FERREIRA DE
ARAÚJO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 453326/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 18/04/2023
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE BORBA CAMPOS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

DESPACHOS Nº de 17 a 20/04/2023
Recife, 20 de abril de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 452923/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/04/2023
Nome do Requerente: EMERSON FLÁVIO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 450614/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/04/2023
Nome do Requerente: REBECA LETICIA MATOS DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 453864/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/04/2023
Nome do Requerente: OSVALDO NASCIMENTO PASCOAL
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 453282/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 18/04/2023
Nome do Requerente: ROBERTA GOUVEIA DE REZENDE PEREIRA
Despacho: Acolho o parecer da AJM e defiro o pleito da requerente, À
CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 449938/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 17/04/2023
Nome do Requerente: HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Despacho: Acolho o parecer do NGP e indefiro o pleito do requerente.
Publique-se. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 453462/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 17/04/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: Acolho o parecer do NGP. À CMGP para as providências
necessárias

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 651
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 20/04/23
Interessado(a): 06ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 652
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 24/04/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 653

DESPACHO CG Nº 073/2023
Recife, 24 de abril de 2023

Assunto: Término de Exercício
Data do Despacho: 24/04/23
Interessado(a): Marcus Brener Gualberto de Aragão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 022/2023
Data do Despacho: 20/04/23
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 024/2023
Data do Despacho: 20/04/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA nº 020/2022
Data do Despacho: 21/04/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 21/04/23
Interessado(a): Ivan Viegas Renaux de Andrade
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: SEI nº 19.20.0364.0003545/2023-23
Assunto: Relatório Mensal
Data do Despacho: 21/04/23
Interessado(a): Central de Inquéritos de Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 21/04/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 10/2023/CIJE
Data do Despacho: 21/04/23
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: PJE
Data do Despacho: 24/04/23
Interessado(a): Camila Amaral De Melo Teixeira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

                         PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                              Corregedor-Geral

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Acompanhamento de Feitos Judiciais e Administrativos
Data do Despacho: 20/04/23
Interessado(a): …
Despacho: Acato a sugestão da Corregedoria auxiliar, determinando a
remessa da documentação à Secretaria Processual, para a devida
análise.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 005/2022
Data do Despacho: 20/04/23
Interessado(a): Devolva-se ao Comitê de Segurança Institucional
Despacho: Acolho o pronunciamento supra. Devolva-se ao Comitê de
Segurança Institucional, conforme sugerido.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

A Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, torna público o quadro estatístico mensal
referente ao mês de março de 2023, conforme anexo.

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL Nº 003/2023
Recife, 24 de abril de 2023

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.025/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 019 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que o Conselho Curador da Fundação PARANÃ-BUC
reuniu se em caráter extraordinário no dia 29 de junho de 2020 para
deliberar sobre: Tratativas de convênios; confecção de E-book's;
Palestra; Auxílio Técnico e Financeiro às pesquisas e pós-graduação da
UFPE; Mudança de Estatuto (anexo único) e

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 019
/2023
Recife, 5 de abril de 2023

sobre o balanço e despesas do 2.º semestre de 2019 e 1.º semestre de
2020;

CONSIDERANDO que muito embora não seja recomendável a análise
de modificação estatutária com demais assuntos internos da Fundação,
restou claro o objetivo da Entidade em inserir seu novo endereço na
minuta estatutária que, por sua vez, não sofreu maiores modificações
materiais em seu conteúdo;

CONSIDERANDO os assuntos deliberados estão previstos no art. 13, II.
IV, V, VI, X e XV e são todos de atribuição do Conselho Curador, aí
incluindo-se a modificação estatutária;

CONSIDERANDO que os demais aspectos formais da Ata como a
existência de convocação prévia, quorum deliberativo e assinatura dos
presentes fora cumprido pela Fundação;

CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável.

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 7.º ,  da RES. PGJ nº. 008/2010 as Ata da
Reunião Extraordinária realizada em 29 de junho de 2020, a fim de que
se promova o registro no cartório competente.
Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial;

B) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 9.ª PJDCC a
fim de retirar os documentos originais e a resolução devidamente
assinada e promover o registro em cartório competente;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;

D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da Fundação,  NOTIFIQUE-
SE, preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, acoste aos autos a comprovação do registro.

CUMPRA-SE.

Recife,  05 de abril de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora  de  Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.011/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 018 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª
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/2023
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



8Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 25 de abril de 2023

PJDC), no exercício de suas funções constitucionais, legais e
regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da
Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil
(CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut
33, da Resolução (RES) nº. 008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça
(PGJ), art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que o Conselho Diretor em conjunto com o Conselho
Curador da Fundação Altino Ventura deliberaram sobre alienação
(venda) de veículo automotor de Propriedade da Fundação Altino
Ventura, conforme Atas datadas de 25 de novembro de 2020 e 27 de
fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO que o ato está previsto e em conformidade com o art.
44 do Estatuto da Fundação;

CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 7.º , da RES. PGJ nº. 008/2010 as Atas
datadas de 25 de novembro de 2020 e 27 de fevereiro de 2023, a fim de
que se promova o registro no cartório competente.
Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial;

B) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 9.ª PJDCC a
fim de retirar os documentos originais e a resolução devidamente
assinada e promover o registro em cartório competente;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;

D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da Fundação,  NOTIFIQUE-
SE, preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, acoste aos autos a comprovação do registro.

CUMPRA-SE.

Recife,  05 de abril de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02289.000.115/2023 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infra-assinado, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no artigo 129, inciso II, e artigo 227 da
Constituição Federal, artigo 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, artigos 25, inciso VI, e 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93
e artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº
12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, garantidos constitucionalmente (artigo 6º da Constituição
Federal de 1988 e artigo 7º e 201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na tutela
dos interesses coletivos, difusos e individuais homogêneos das crianças
e adolescentes e na fiscalização das instituições de acolhimento a
crianças e adolescentes situadas no município de Arcoverde;

CONSIDERANDO que, para o exercício de tal atribuição, pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (artigos 25, inciso VI e 26 inciso I, da Lei Federal nº
8.625/93 e artigo 5º, Parágrafo único inciso IV da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e artigo
201, § 5º, alínea ‘c’, da Lei nº 8.069/90 e artigo 53 da Resolução CSMP
nº 003/2019);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 227,
preconiza que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
educação, à saúde, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
convivência familiar e comunitária, dentre outros, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a municipalização do atendimento prestado à
criança e ao adolescente se constitui na diretriz da política de
atendimento idealizada pela Lei nº 8.069/90 (conforme dispõe o art. 88,
inciso I, do citado Diploma Legal), de modo que a criança ou
adolescente possa ser amparado, preferencialmente, no seio de sua
comunidade e com a participação de sua família (conforme art.19 c/c
arts.92, incisos I e VII e 100, in fine , todos da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO  que a legislação prevê que "as  entidades
governamentais e não-governamentais serão fiscalizadas pelo
Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares";

CONSIDERANDO  que no, âmbito do Sistema Único de Assistência
Social, o acolhimento institucional é qualificado como serviço de
proteção social especial de alta complexidade, razão pela qual sua
execução deve observar as diretrizes da Política Nacional de
Assistência Social e as Normas Básicas do Sistema Único de
Assistência Social - NOB/SUAS e NOB-RH/SUAS, complementadas
pelo disposto na Resolução CNAS n.º109/2009, que estabelecem
padrões e requisitos mínimos a serem observados na organização do
serviço em apreço;

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02289.000.115/2023
Recife, 19 de abril de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO  que esta Promotoria de Justiça observou, durante
inspeção periódica, e, com as respostas encaminhadas pelo Corpo de
Bombeiros e pela Vigilância Sanitária Municipal, que a Casa Acolher
apresenta pendências /irregularidades, conforme documentos enviados;

O MINISTÉRIO PÚBLICO resolve RECOMENDAR:

Ao SR. PREFEITO DE ARCOVERDE,  À SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL DE ARCOVERDE  E À COORDENAÇÃO DA
CASA DE ACOLHIMENTO  ANTONIO  GALINDO VIANA – CASA
ACOLHER:

1.
diante da constatação de pendências em fiscalização recente na
unidade, no tocante ao alvará do Corpo de Bombeiros e da Vigilância
Sanitária ,  que sejam  adotadas providências para a regularização da
situação, saneando-se as falhas  apontadas  pelos bombeiros e pela
vigilância sanitária, com o consequente expedição do alvará do Corpo
de Bombeiros e da Vigilância Sanitária ; CUJA CÓPIA DEVE SER
ENCAMINHADA AO MINISTÉRIO PÚBLICO O MAIS BREVE
POSSÍVEL.

2.
que sejam implementadas as medidas de segurança, conforme projeto
de combate à incêndio -PCI  ,  caso pendentes, tais como
disponibilização de extintores de incêndio em local de fácil alcance e
regularização  das saídas de emergências  , além do que foi constatado
pelo Corpo de Bombeiros;

3.
realizadas melhorias e reformas estruturais no imóvel, conforme
indicação necessárias da Vigilância Sanitária Municipal e do Corpo de
Bombeiros.

Ressalte-se  que o não atendimento à presente Recomendação
implicará a adoção de medidas necessárias à sua implementação por
este Órgão Ministerial.

DETERMINA-SE, ainda:

a) A remessa de cópia da presente recomendação ao Exmo. Prefeito
Municipal, ao Procurador-Geral do Município de Arcoverde e à
Secretária Municipal de Assistência Social de Arcoverde, para
conhecimento e adoção de providências, solicitando informar a esta
Promotoria de Justiça, no prazo de 10 dias, sobre o acatamento dos
termos da presente recomendação e, havendo o acatamento, o
Ministério Público voltará a oficiar para fins de acompanhamento em 30
dias úteis.

b) A remessa de cópia da presente recomendação ao Conselho
Municipal de Assistência Social, ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente, para conhecimento;

c) Encaminhe-se cópia da presente recomendação, por via eletrônica,
ao CAOPIJ e ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, para conhecimento;

d) A publicação desta Recomendação no Diário Oficial.

Registre-se.

Publique-se.

Arcoverde, 19 de abril de 2023.

Michel de Almeida Campêlo,
2º Promotor de Arcoverde.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO
Procedimento nº 01631.000.084/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE PERNAMBUCO, presentado
pelo órgão de execução in fine, titular da Promotoria de Justiça de
Afrânio, no uso de suas atribuições constitucionais (arts. 127 e 129, III e
VI, da CF) e legais (arts. 25, IV, a, 26, I, e 27, parágrafo único, IV, todos
da Lei n. 8.625/93; art. 4o, IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual
n. 12/94), com esteio no artigo 201, incisos VI e VIII, da Lei n. 8.069/90,
na Resolução n. 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e
ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 6o,
reconhece como direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à infância e à maternidade, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição;

CONSIDERANDO que a Lei Fundamental, em seu artigo 227, caput,
proclama como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 131)
erigiu o Conselho Tutelar à condição de órgão permanente e autônomo,
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, atendendo ao
quanto disposto nos artigos 227, § 7º e 204, II, ambos da Norma Maior
(exigência de participação democrática);

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é fruto de intensa
mobilização da sociedade brasileira no contexto de luta pelas liberdades
democráticas, sendo o escopo principal de sua criação a consolidação
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
implementação das políticas públicas correlatas no plano municipal;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui peça essencial ao
escorreito funcionamento do Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente, porquanto sua regular atuação permite
desjudicializar e agilizar o atendimento prestado à população infanto-
juvenil, contribuindo ainda para o fortalecimento do princípio
constitucional da descentralização político administrativa da política de
proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente
plasmado nos artigos 227, § 7º e 204, II, ambos da Constituição da
República;

CONSIDERANDO dispor o artigo 139, caput, Lei n. 8.069/90 que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente... ”; sendo
atribuição do Ministério Público a fiscalização desse processo;

CONSIDERANDO ser atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de
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editais, resoluções e outros atos de sua competência;

CONSIDERANDO que a Resolução n. 231/2022, do CONSELHO
NACIONAL DE  DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ---
CONANDA, ao regulamentar o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma
série de providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos
Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que, por força do artigo 7º  da Resolução n. 231/2022
do CONANDA, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) tem por obrigação publicar o edital convocatório
do pleito de escolha com 6 (seis) meses de antecedência à data prevista
para sua realização;

CONSIDERANDO que a data limite para publicação do edital pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
se dará até o dia 03 de abril do corrente ano, ocorrendo as eleições para
membros do Conselho Tutelar no dia 1º de outubro de 2023;

CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e
resoluções dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, já
expressamente reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do REsp. n. 493811/SP, de Relatoria da Min. Eliana Calmon,
julgado em 11.11.2003 e publicado no DJ no dia 15.03.2004 à pag. 236;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o artigo 127 da Norma
Fundamental, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, à luz do artigo 201 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, o Ministério Público ostenta legitimação para zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo n.
01631.000.084/2023 instaurado com o escopo de supervisionar e
acompanhar o processo de escolha dos conselheiros tutelares de
Afrânio, cuja eleição realizar-se-á no próximo dia 01 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal n. 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público) faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Resolução do Conselho Nacional do Ministério
Público n.164/2017, a qual disciplina a expedição de recomendações
pelo Ministério Público brasileiro, prevê no seu artigo 1º que “a
recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério
Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas
e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, no exercício de seu mister
constitucional, prioriza a atuação preventiva, contribuindo para que se
evitem atos ilícitos;

CONSIDERANDO que as recomendações do Ministério Público são
relevante instrumento dessa atuação preventiva,

porquanto, antecipadamente ao cometimento do ilícito, emitem
orientação sobre a compatibilidade ou não da conduta omissiva ou
comissiva ao ordenamento jurídico e advertem sobre as consequências
advindas no comportamento contrário ao direito, prevenindo o
ajuizamento de ações judiciais e, a um só tempo, servindo de prova do
dolo do agente recalcitrante, porventura se mostre necessária a
submissão do caso ao crivo do Judiciário;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) AO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE AFR NIO QUE:

1.1) encaminhe em prazo suficiente para tramitação e aprovação na
Câmara de Vereadores, com pedido de urgência, Projeto de Lei para
atualizar a legislação que regulamenta a atividade e o processo de
escolha do Conselho Tutelar, inclusive para contemplar as inovações
trazidas pela Resolução n. 231/2022 do CONANDA. Aliás, para agilizar
e facilitar a proposta de alteração legislativa, encaminha-se minuta de
Projeto de Lei, baseada em modelo nacional, anexa;

1.2) Que designe, formalmente por meio de Portaria, servidor(es)
municipal(is), em número suficiente, para acompanhar as providências
necessárias para a realização de todo o processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar e para servir de referência de contato –
sempre que este se mostrar necessário – tanto por parte do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) quanto
por parte do Ministério Público, se necessário;

1.3) Que designe, formalmente por meio de portaria, Procurador Jurídico
ou Assessor Jurídico do Município para, sem exclusividade, prestar
assessoria jurídica ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) em todo o processo de escolha do Conselho
Tutelar, em especial para o apoio técnico no lançamento do edital, na
habil i tação dos candidatos ( inclusive na fase recursal),  no
processamento e julgamento de procedimentos administrativos
instaurados para apurar condutas vedadas praticadas por candidatos ou
seus apoiadores, acompanhando pessoalmente todas as sessões
deliberativas da Comissão Especial do processo de escolha e as
plenárias do CMDCA, permanecendo de plantão no dia da votação;

1.4) Que forneça todo suporte que se mostrar necessário para a
realização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, o
que será definido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), incluindo o fornecimento de assessoria técnica e
jurídica, a convocação de servidores públicos, entre outras ações
previstas no regulamento do certame, além do fornecimento de veículos,
espaços físicos e, havendo, sejam observadas também as medidas
necessárias para o recebimento do apoio técnico e logístico da Justiça
Eleitoral (treinamento de servidores, transporte de urnas e etc);

1.5) Que auxilie, por meio da Assessoria de Comunicação Municipal ou
órgão que lhe faça às vezes, o CMDCA para garantir a mais ampla
divulgação do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,
inclusive no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, bem como,
oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a serem
afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais,
escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacias de Polícia,
Fórum, Ministério Público, associações comunitárias/de moradores, etc.,
além da divulgação de matérias em jornais, blogs, redes sociais e rádios
locais, com a devida prioridade;

1.6) Que, mediante indicação do Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente, viabilize espaços adequados e suficientes
para a realização da votação direta, e ainda forneça
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local da apuração, com todos os recursos necessários para a realização
dos trabalhos.

2) À ILMA. PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

2.1) Que seja formada, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, uma Comissão Especial do processo de
escolha, a qual será responsável pela organização e pela condução do
processo de escolha, cuja composição deverá ser paritária entre
representantes do governo e da sociedade, na forma a ser definida por
meio de Resolução;

2.2) Que elabore um calendário de atividades contemplando as diversas
etapas do Processo de Escolha a serem executadas pelo CMDCA, por
meio da Comissão Especial do processo de escolha, com o objetivo de
o certame transcorrer em tempo hábil, comunicando a esta Promotoria
de Justiça;

2.3) Que seja elaborado, aprovado e publicado o necessário Edital
destinado a convocar e regulamentar o Processo de Escolha,
observadas as disposições contidas no Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal
de regência;

2.4) Que o Edital seja publicado até o dia 3 de abril do corrente ano, de
modo a garantir que todo o processo se desenvolva no prazo máximo de
6 (seis) meses antes do dia da votação (que ocorrerá no dia
01/10/2023), como preconiza a Resolução do n. 231/2022 do Conanda,
com a posse dos Conselheiros Tutelares eleitos sendo realizada no dia
10/01/2024, na forma prevista pela Lei n. 8.069/1990, com as alterações
promovidas pela Lei 12.696/2012;

2.5) Que sejam, desde logo, realizadas gestões junto ao Poder
Executivo Municipal, no sentido do fornecimento dos recursos humanos
e materiais necessários a regular condução do pleito, incluindo o
fornecimento de assessoria técnica e jurídica, designação e qualificação
de servidores para atuar na recepção e no processamento dos pedidos
de inscrição de candidaturas, assim como na captação e apuração dos
votos, entre outras ações previstas no regulamento do certame;

2.6) Que seja buscado o apoio da Justiça Eleitoral e, em sendo
expedidas orientações pelo Tribunal Regional Eleitoral, sejam
observadas rigorosamente as medidas necessárias para o recebimento
do apoio técnico e logístico da Justiça Especializada;

2.7) Que seja dada ampla divulgação do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, inclusive no sítio eletrônico oficial e nas
redes sociais da Prefeitura Municipal, bem como, oportunamente, dos
locais de votação, por meio de cartazes a serem afixados em unidades
do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais, escolas, centros de educação
infantil, clubes, Delegacias de Polícia, Fórum, Ministério Público,
associações comunitárias/de moradores etc., além da divulgação de
matérias em jornais, blogs, redes sociais e rádios locais;

2.9) Que providencie, junto à Polícia Militar local, as medidas
necessárias para garantir a segurança desse processo de escolha,
incluindo escolta das urnas e presença de equipe nos locais de votação,
bem como no local de apuração;

2.10) Que providencie, pela Comissão Especial do processo de escolha,
a notificação do Ministério Público, com a antecedência mínima de 72
(setenta e duas) horas, todas as reuniões deliberativas a serem
realizadas pela comissão e pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

2.11) Que todas as decisões da Comissão Especial do processo de
escolha e do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças de
Adolescentes relativas ao certame sejam comunicadas

imediatamente ao Ministério Público, por meio do seguinte endereço de
e-mail (pjafranio@mppe.mp.br).

Para a adoção das providências aludidas ou outras de efeito prático
equivalente, fixa-se, com fundamento no artigo 129, incisos III e VI, da
Constituição Federal; no artigo 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/1985; e no artigo
26, inc. II, da Lei n. 8.625/1993, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, dentro
do qual requisita-se que as ilustres autoridades destinatárias
encaminhem ofício quanto ao atendimento ou não da presente
recomendação, juntando os respectivos documentos comprobatórios, a
fim de que possa este órgão de execução tomar as providências
pertinentes, sem prejuízo de outras supervenientes que possam surgir
no decorrer do processo de escolha.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Prefeito Municipal e à Exma. Presidente do CMDCA, para
conhecimento e cumprimento;

b) Ao Exmo. Juiz de Direito da Vara única da Comarca de Afrânio, ao
Exma. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores e ao Conselho
Tutelar, para ciência;

c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa
da Infância do MPPE, para conhecimento e registro;

d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE.

e)  Aos Blogs e meios de comunicação local, para ampla divulgação de
seu conteúdo.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Afrânio, 20 de abril de 2023.

Clarissa Dantas Bastos,
Promotor de Justiça de Afrânio.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.055/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO Nº 010/2023 – 32ª PJDCC

Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
instituições nº   01776.000.055/2023

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227, da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
95 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90),
fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais  que
executam programas de proteção destinados a crianças e adolescentes
em regime de acolhimento institucional (art. 90, IV, ECA);

CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
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representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (art. 25, VI, e art. 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
5º, parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069 /90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO que "nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais " (art. 5º do ECA);

CONSIDERANDO  que, consoante os arts. 71 e 75 do ECA,  a criança e
o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes,
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, respeitado o acesso
às diversões e espetáculos públicos classificados como adequados à
sua faixa etária;

CONSIDERANDO que o ECA estabelece, como princípios norteadores,
a " proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e
qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e
prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são titulares" (art.
100, II); "intervenção precoce: a intervenção das autoridades
competentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja
conhecida" (art. 100, VI); "o respeito aos valores da dignidade da pessoa
humana, de forma a coibir a violência, o tratamento cruel ou degradante
e as formas violentas de educação, correção ou disciplina" (art. 70-A,
VIII); "a promoção de programas educacionais que disseminem valores
éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana, bem como
de programas de fortalecimento da parentalidade positiva, da educação
sem castigos físicos e de ações de prevenção e enfrentamento da
violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente" (art. 70-
A, XII);

CONSIDERANDO que, no momento da inspeção presencial, realizada
02 de março de 2023, na instituição Vovó Geralda, foi constatada a
inadequação da programação que estava sendo transmitida, através de
aplicativo de “streaming” na televisão, às crianças e adolescentes,
acompanhados dos cuidadores;

CONSIDERANDO que, na audiência extrajudicial realizada no dia 17 de
abril de 2023, com participação da gestora da instituição Vovó Geralda,
onde dentre outras questões foi tratada a inadequação da programação
transmitidas às crianças e aos adolescentes acolhidos na casa, e que
apesar de informadas algumas medidas já  adotadas pela gerência em
relação ao fato, a partir das orientações dadas verbalmente na ocasião
da inspeção e da referida audiência, inclusive advertência ao cuidador e
reuniões internas, faz-se pertinente formalizá-las por meio de
Recomendação para que tal situação não volte a ocorrer;

RESOLVE RECOMENDAR:

1- À GESTÃO DA INSTITUIÇÃO VOVÓ GERALDA:

1.1  - que fiscalize, supervisione e oriente os profissionais que exercem
os cuidados diretos das crianças e adolescentes acolhidos, bem como
adote medidas de controle de conteúdo dos vídeos, independente da
plataforma acessada, bem como do equipamento utilizado (computador,
televisão, celular, etc.), a fim de respeitar a indicação etária da
programação acessível às crianças e adolescentes acolhidos na
instituição, de modo a garantir o respeito aos valores da dignidade da
pessoa humana, de forma a coibir a violência em todas as suas formas,
bem como a promoção de programas educacionais que disseminem
valores éticos de irrestrito respeito à
dignidade da pessoa humana, de fortalecimento da

parentalidade positiva, da educação sem castigos físicos e de ações de
prevenção e enfrentamento da violência em todas as suas formas;

1.2  - que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, informações sobre
todas  providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,
instruído com documentos que comprovem o efetivo cumprimento da
Recomendação;

2 - À GERÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE (GEPAC):

2.1 - que adote, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar  o seu cumprimento pelas
instituições de acolhimento institucional geridas pelo Estado de
Pernambuco, quanto ao controle de conteúdo dos vídeos, independente
da plataforma acessada, bem como do equipamento utilizado
(computador, televisão, celular, etc.), a fim de respeitar a indicação
etária da programação acessível às crianças e adolescentes acolhidos
na instituição, de modo a garantir o respeito aos valores da dignidade da
pessoa humana, de forma a coibir a violência em todas as suas formas,
bem como a promoção de programas educacionais que disseminem
valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana, de
fortalecimento da parentalidade positiva, da educação sem castigos
físicos e de ações de prevenção e enfrentamento da violência em todas
as suas formas;

2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;

3 -   A TODOS  OS  DESTINATÁRIOS  DA  PRESENTE
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez)  dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas  adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, apresente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para a devida publicação no Diário Oficial do Estado, e
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude, para conhecimento.

Recife, 20 de abril de 2023.

Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE
Procedimento nº 01612.000.003/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01612.000.003 /2023
P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através do/da Promotora
de Justiça signatário(a), instaura o presente Procedimento
Administrat ivo com o f im de:
OBJETO: Acompanhamento do processo de escolha de conselheiros e
conselheiras tutelares do Município de São José da Coroa Grande  - ano
2023
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em
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seu art. 227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade,
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;
CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº 8.069/90, disciplina que o
“processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei
Municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo atribuição do Ministério
Público a fiscalização desse processo;
CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;
CONSIDERANDO que, com amparo no art. 139 da Lei 8.069/90, a
Resolução 231 do CONANDA, em seu art. 5º, inciso I, especifica que o
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar se dará
mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal facultativo e
secreto dos eleitores do respectivo município ou do Distrito Federal,
realizado em data unificada em todo território nacional, a cada quatro
anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao
da eleição presidencial, sendo estabelecido em lei municipal ou do
Distrito Federal, sob a responsabilidade do Conselho Municipal ou do
Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deve
buscar o apoio da Justiça Eleitoral;
CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º da Resolução 231 do CONANDA
estabelece requisitos que devem ser observados no edital do processo
de escolha, que deve ser publicado no mínimo seis meses antes do dia
estabelecido para o certame;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de
procedimentos administrativos, consoante inteligência do art. 201,
incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, bem como a Resolução 3/2019
do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, que disciplinam, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha de conselheiros e conselheiras tutelares do
Município de São José da Coroa Grande/PE, que ocorrerá em outubro
do ano de 2023, determinando, desde logo:
a) juntada da legislação municipal relacionada ao conselho tutelar e do
cronograma simplificado do processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar 2023;
b) expedição de ofício ao CMDCA solicitando informações, no prazo de
10 dias, sobre as providências adotadas para constituição da comissão
encarregada (art. 7º, §2º, “d” da Resolução 231 do CONANDA) dos
procedimentos relativos ao processo de escolha de conselheiros
tutelares que se realizará em 2023, inclusive, se for o caso, de logo
indicando nominalmente seus integrantes;
c) expedição de ofício ao Município de São José da Coroa Grande/PE,
através da Secretaria encarregada, solicitando informações, no prazo de
10 dias, sobre a
contemplação, no projeto de Lei Orçamentária 2023, de dotação
orçamentária voltada ao custeio do suporte material e logístico
necessário à realização do processo de escolha dos conselheiros e
conselheiras tutelares do Município (Art. 139 do Estatuto da Criança e
do Adolescente e Resolução n. 231 do

CONANDA);
d) Agende-se reunião preparatória com a comissão encarregada do
processo de escolha.
Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público e ao CAOIJ, para conhecimento.
Providencie-se a publicação em Diário Oficial, para ampla publicidade.
Cumpra-se.

São José da Coroa Grande,  13 de abril de 2023.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotor(a) de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.094/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02272.000.094/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura este Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:
suposta perturbação do sossego provocada pela Academia Simony
Sales.
OBJETO: Manifestação da Audívia acerca de perturbação do sossego
provocada pela academia de Simony Sales na rua Mario Estanislau, São
Sebastião, Surubim-PE.
INVESTIGADO: Academia de Simony Sales.
REPRESENTANTE: anônimo
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
oficie-se à Prefeitura Municipal de Surubim requisitando um laudo
elaborado por profissional com vínculo municipal, mesmo que de forma
única e exclusivamente para este fim, esclarecendo se o volume do som
incomoda ou não; cópia desta portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP do Meio Ambiente, bem como à Secretaria
Geral, para publicação
no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Surubim, 24 de abril de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº nº 02272.000.094/2022
Recife, 24 de abril de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.120/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02272.000.120 /2023

Instaura Procedimento Admin is t ra t ivo com o ob je t ivo de
acompanhar/fiscalizar o Centro de Referência Especializado em
Assistência Social – CREAS do Município de Vertente do Lério,
enquanto unidade executora dos programas municipais de atendimento
das medidas socioeducativas em meio aberto.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02272.000.120/2023
Recife, 24 de abril de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça infrafirmado, com supedâneo no plexo de
atribuições descritas no artigo 129, IX, da Constituição Federal; artigo
75, IV, da Lei Complementar 11/96; artigo 6º, XX, da Lei Complementar
nº 75/93; artigo 201, VIII e §§ 2º e 5º, “c”, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, bem como no artigo 8º, II, da Resolução nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, caput, da Constituição
Federal da República, no sentido de que “o Ministério Público é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 227, caput
estabelece prioridade absoluta na proteção e efetivação dos direitos das
crianças e adolescentes, sendo dever institucional do Ministério Público
zelar pelo acautelamento dos direitos e das garantias legais
asseguradas às crianças e aos adolescentes, com a promoção, ex vi
dos artigos 129, II, da Constituição Federal e 201, VIII, do Estatuto da
Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/90, das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que a família é a base da sociedade e que o Estado
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram (CF/88, art. 226); sendo dever da própria família, da
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos da criança e do
adolescente;

CONSIDERANDO que no dever assistencial mencionado, participa o
poder público, primordialmente, com a preferência no atendimento e na
formulação e execução das políticas sociais públicas voltadas a
efetivação dos direitos da criança e do adolescente (ECA, art. 4º),
inclusive no tocante a promoção da dignidade, do respeito, da liberdade
e da convivência fami l iar  e comuni tár ia das pessoas em
desenvolv imento;

CONSIDERANDO que essa garantia de prioridade absoluta também se
estende aos adolescentes infratores, que necessitam de atendimento
célere, especializado e individualizado, a fim de viabilizar-se o mais
breve possível o seu processo de ressocialização e a plena convivência
familiar e comunitária, cabendo, portanto, as entidades de atendimento o
planejamento e execução de programas de proteção e socioeducativos
destinados a crianças e adolescentes, dentre outras coisas, em regime
de apoio socioeducativo em meio aberto; prestação de serviços à
comunidade; e liberdade assistida (art. 90, II, V, e VI, do ECA);

CONSIDERANDO o benefício social que as medidas socioeducativas
proporcionam, haja vista não se tratarem somente de cumprir a medida
aplicada pela intervenção judicial, mas de um trabalho multidisciplinar
que possibilita ao adolescente refletir sobre seus atos infracionais e o
oportuniza a conscientizar-se acerca da responsabilização inerentes às
práticas inadequadas realizadas, contribuindo, assim, para o
desenvolvimento de relações sociais mais saudáveis e harmônicas do
adolescente tanto para com ele mesmo, quanto com outras pessoas em
âmbito familiar e social;

CONSIDERANDO que o artigo 5º da Lei nº 12.594/2012, Institui o
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), estabelece
que é da competência municipal: I - formular, instituir, coordenar e
manter o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo,
respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado; II -
elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em
conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual; III -
criar e manter programas de atendimento para a execução das

medidas socioeducativas em meio aberto; IV - editar normas
complementares para a organização e funcionamento dos programas do
seu Sistema de Atendimento Socioeducativo; V - cadastrar-se no
Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo e
fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à
atualização do Sistema; e VI - cofinanciar, conjuntamente com os
demais entes federados, a execução de programas e ações destinados
ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato
infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi
aplicada medida socioeducativa em meio aberto;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Resolução nº 204/2019 do
CNMP que determina aos membros do Ministério Público, com
atribuições ligadas ao acompanhamento da execução de medidas
socioeducativas, o dever de “inspecionar, com a periodicidade mínima
anual, as unidades executoras dos programas municipais /distrital de
atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio
aberto”;

CONSIDERANDO ser o CREAS – Centro de Referência Especializado
de Assistência Social – a unidade executora dos programas de
atendimento socioeducativo no município de Vertente do Lério-PE e,
portanto, se faz necessário verificar a adequada estruturação física e de
pessoal, sobretudo a composição da equipe de referência;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para
acompanhar / f iscal izar  a unidade munic ipal  executora de
programas/atendimentos para execução das medidas socioeducativas
em meio aberto, qual seja o CREAS do Município de Vertente do Lério,
pelo que determina, como providências inicias, as diligências a seguir
indicadas, sem prejuízo de outras que porventura se fizerem
necessárias no decorrer do acompanhamento/fiscalização:

a) Expeça-se, de imediato, ofício ao CREAS comunicando a instauração
deste procedimento administrativo, e encaminhando previamente cópia
dos formulários referentes a inspeção para preenchimento e envio a
esta Promotoria de Justiça no prazo máximo de 08 (oito) dias;

b) Encaminhe-se cópia da presente Portaria de Instauração ao Centro
de Apoio Operacional da Infância e Juventude, ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco para conhecimento e à SUBADM
para publicação no DOE.

c) Oficie-se à Prefeitura municipal de Vertente do Lério-PE, requisitando
que nos encaminhe toda a documentação pertinente e comprobatória do
cumprimento do disposto nos 06 (seis) incisos do art. 5º da Lei nº
12.594/2012.

Cumpra-se.

Surubim/PE, 24 de abril de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.490/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.490/2023

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.490/2023
Recife, 21 de abril de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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através do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso
de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o disposto na manifestação constante dos autos do
Inquérito Civil Público nº 02053.000.738/2021 (IC nº 051/19-19) e, tendo
em vista a necessidade de continuidade na averiguação de supostas
irregularidades perpetradas pela empresa Construtora Campos Gouveia
Incorporação relativas a indícios de suposta comercialização de imóveis
em desacordo com a Lei 4591/64, que dispõe sobre o condomínio em
edificações e as incorporações imobiliárias;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º do CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, IV, do CDC - “a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face da
empresa Construtora Campos Gouveia Incorporação para investigar
indícios de suposta comercialização de imóveis em desacordo com a Lei
4591/64, que dispõe sobre o condomínio em edificações e as
incorporações imobiliárias, adotando o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao Exmo Sr. Prefeito da Cidade do Recife/PE,
encaminhando todos os expedientes com ausência de resposta pelo
Município do Recife e pelo Procon Recife, requisitando que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, adote providências junto ao Procon Recife, para que
encaminhe o relatório de fiscalização realizada na imobiliária Paulo
Miranda, a fim de verificar se foi realizada a pré-venda de unidades
imobiliárias do empreendimento Ed. Praça dos Baobás (Construtora
Campos Gouveia) sem registro de incorporação;

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
aí Caop Consumidor, para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico
do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 21 de abril de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.494/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.494/2023

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e, a

CONSIDERANDO o disposto na manifestação constante dos autos do
Inquérito Civil Público nº 02053.000.899/2021 (IC nº 061/19-19) e, tendo
em vista a necessidade de continuidade na averiguação de supostas
irregularidades perpetradas pela empresa Comercial Ferreira Pinto
relativas a indícios de prática abusiva no que se refere a não prestar
informações adequadas e claras sobre os serviços;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, IV, do CDC - “a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face da
empresa Comercial Ferreira Pinto para investigar indícios de prática
abusiva no que se refere a não prestar informações adequadas e claras
sobre os serviços, adotando o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - Oficie-se ao Caop/Consumidor, solicitando que encaminhe cópias de
eventuais reclamações no SINDEC em face da empresa Comercial
Ferreira Pinto, nos últimos 06 (seis) meses, com objeto relativo à "falta
de informações adequadas e claras sobre os serviços, notadamente a
entrega dos produtos";

2 - Comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao CAOP-Consumidor, para fins de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

4 - Proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.494/2023
Recife, 21 de abril de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Recife, 21 de abril de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02328.000.335/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02328.000.335/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: IC instaurado para apurar notícia de escoamento de esgoto na
praia de Enseada dos Corais por canais, sendo um deles construído
pelo Município (Antigo 083/2021)

CONSIDERANDO o teor dos documentos que instruíram a abertura do
presente Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que diante da complexidade da matéria, ainda se faz
necessária a colheita de novas informações, a serem apresentadas pelo
ente público, razão pela qual foi designada audiência extrajudicial para o
dia 14 de abril do corrente ano (já foram encaminhadas notificações e a
audiência já foi marcada nos autos do antigo IC 083/2021);

CONSIDERANDO, assim, a necessidade de prosseguir com as
investigações dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção das
medidas corretivas, se necessário.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Instaure-se o presente IC;

b) Comunique-se a instauração do presente Inquérito Civil ao CAO-
Meio ambiente, ao Conselho Superior do Ministério Público, à
Corregedoria-Geral; bem como à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, esta última para fins de publicação no Diário
Oficial;

c) Considerando o arquivamento do IC 083/2021, o qual foi instaurado
devido a migração do IC nº 23/2019 (autos físicos) para o Sistema SIM
no ano de 2021, seja realizada nestes autos a audiência designada no
IC suso mencionado.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 22 de abril de 2023.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02328.000.335/2023
Recife, 22 de abril de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02328.000.337/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02328.000.337/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: IC instaurado para necessidade de substituição dos muros de
arrimo localizados na Rua Bela Vista, nº 51 A e B, e na 1ª Travessa da
Saudade, 43, ambos neste Município (Antigo IC 426/2021

CONSIDERANDO o teor dos documentos que instruíram a abertura do
presente Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a complexidade da matéria e a necessidade de
serem expedidas diligências a serem cumpridas pela Procuradoria Geral
do Município;

CONSIDERANDO, assim, a necessidade de prosseguir com as
investigações dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção das
medidas corretivas, se necessário;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Instaure-se o presente IC;

b) Comunique-se a instauração do presente Inquérito Civil ao CAO-
Meio ambiente, ao Conselho Superior do Ministério Público, à
Corregedoria-Geral; bem como à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, esta última para fins de publicação no Diário
Oficial;

c) Certifique o cartório se o ofício expedidos à Procuradoria Geral do
Município, conforme despacho contido no IC º 02328.000.426/2021
(0077), foi respondido; caso não tenha sido, seja ele reiterado.

Cabo de Santo Agostinho, 22 de abril de 2023.

Evânia Cíntian de Aguiar Pereira,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02328.000.337/2023
Recife, 22 de abril de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.492/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.492/2023

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do
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Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o disposto na manifestação constante dos autos do
Inquérito Civil Público nº º 02053.000.893/2021 (IC nº 052/19-19) e,
tendo em vista a necessidade de continuidade na averiguação de
supostas irregularidades perpetradas pela empresa Geek Gamer Store
relativas a indícios de ausência das informações obrigatórias previstas
no item 3, do capítulo 2, do regulamento técnico aprovado pela
Resolução do Conmetro nº 02/2008, em produtos expostos à venda;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, IV, do CDC - “a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face da
empresa Geek Gamer Store para investigar indícios de ausência das
informações obrigatórias previstas no item 3, do capítulo 2, do
regulamento técnico aprovado pela Resolução do Conmetro nº 02/2008,
em produtos expostos à venda, adotando o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao representante legal da empresa CCM Comércio de
Games e Informática Eirelli (Geek Gamer Store), localizada no Shopping
Rio Mar, em reiteração ao disposto no Ofício nº 02053.000.893/2021-
0005 (cópia em anexo), solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
manifeste-se sobre a possibilidade de celebração de Termo de
Ajustamento de Conduta no sentido de abster-se de comercializar
produtos que não atendam aos padrões normativos de qualidade e
informação aos consumidores;

2 - comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao Caop Consumidor, para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico
do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 23 de abril de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.495/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.495/2023

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o disposto na manifestação constante dos autos do
Inquérito Civil Público nº 02053.002.042/2021 (IC nº 646/19-19) e, tendo
em vista a necessidade de continuidade na averiguação de supostas
irregularidades perpetradas pela empresa Auto Gás Revendedora Ltda
relativas a indícios de ausência de condições mínimas de segurança das
instalações para fins de armazenamento de botijões de gás;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I, do CDC - “a proteção da vida, saúde e segurança contra os
riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da pessoa
jurídicas Auto Gás Revendedora Ltda para investigar indícios de
ausência de condições mínimas de segurança das instalações para fins
de armazenamento de botijões de gás, adotando o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao representante legal da empresa Auto Gás Revendedora
Ltda., solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe
documentos que comprovem a extinção da pessoa jurídica, em vista dos
esclarecimentos fornecidos por meio do email datado de 29 de setembro
de 2022;

2 - comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao CAOP-Consumidor, para fins de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 23 de abril de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.504/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.504/2023

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o disposto na manifestação constante dos autos do
Inquérito Civil Público nº 02053.002.035/2021 (IC nº 020/19-19) e, tendo
em vista a necessidade de continuidade na averiguação de supostas
irregularidades perpetradas pela Faculdade do Recife relativas a indícios
de não entrega de histórico escolar aos alunos que concluíram o curso
de administração;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, IV, do CDC - “a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face da
Faculdade do Recife para investigar indícios de não entrega de histórico
escolar aos alunos que concluíram o curso de administração, adotando
o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao Procon Pernambuco, com reiteração ao disposto no
Ofício nº  02053.002.035/2021-0005 - 19ª PJ CON (cópia em anexo),
requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe cópias de
eventuais reclamações em face da Faculdade do Recife, nos últimos 12
(doze) meses, com objeto relativo à "não entrega de histórico escolar
aos alunos que concluíram os cursos", salientando que a ausência de
remessa das informações poderá implicar na adoção de providências
para efetivação do disposto no artigo 10 da Lei nº 7.347/85;

2 - comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.504/2023
Recife, 23 de abril de 2023

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao CAOP-Consumidor, para fins de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de abril de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.152/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.152/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: AT presencial - Solicitação AADEE - e bullying - Escola
Municipal Professor Antonio De Brito Alves

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

2) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

3) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

4)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

5) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

6) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente
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na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional
inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou
serviços especializados, públicos ou conveniados;

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

8) Termo de Atendimento Presencial realizado a senhora CARLA
ROBERTA SOUZADA ROCHA SILVA, em 14.04.2023, narrando
dificuldades no desenvolvimento da educação especial no âmbito da
Escola Municipal Professor Antônio de Brito Alves, por uma suposta
ausência de acompanhamento pedagógico específico (AADEE), com
relação o seu filho J. D. F. R., nascido (a) em 24.06.2015, e que, em
decorrência da falta de acompanhamento, vem sofrendo episódios de
bullying, motivo pelo qual demanda pela TRANSFERÊNCIA de seu filho
para outra unidade escolar;

9) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação do Recife (SEDUC) a respeito do referido fato,
conforme a parte denunciante.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora e documentos de
identificação, bem como desta portaria, e requisitando pronunciamento a
respeito com a colocação de apoio em sala de aula, no prazo de 10 dias
úteis, inclusive sobre a possibilidade de transferir o estudante J. D. F. R.,
nascido (a) em 24.06.2015,  da Escola Municipal Professor Antônio de
Brito Alves para outra escola, próxima à sua residência;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 20 de abril de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.421/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
Nº 02019.000.421/2022 EM  INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02019.000.421/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente

PORTARIA Nº Procedimento nº 02019.000.421/2022
Recife, 24 de abril de 2023

Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: obras de saneamento da COMPESA na comunidade do
Córrego da Fortuna, bairro de Dois Irmãos, com possíveis danos à Área
de Preservação do Parque de Dois Irmãos.

INVESTIGADO: Companhia de Saneamento do Estado de Pernambuco
- COMPESA

NOTICIANTES: COMEDI - Comissão de Eventos Culturais do Código da
Fortuna

Trata-se de Procedimento Preparatório nº 02019.000.421/2022, em
trâmite nesta 13ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, tendo por objeto investigar possíveis danos ambientais
causados por obra de saneamento em área de preservação
permanente, qual seja na comunidade do Córrego da Fortuna, no Alto
da Mata, Parque de Dois Irmãos, nesta capital.

Em resposta à requisição ministerial, a COMPESA comunicou, por meio
do Ofício n° 1079/2022/GGR /SGV/COMPESA, juntado no evento 0033,
que a Rua João Limoeiro não possui, no momento, rede coletora de
esgoto operada pela COMPESA. mas que o referido logradouro
encontra-se em área que será beneficiada com obras do Programa
Cidade Saneada, através da implantação do Sistema de Esgotamento
Sanitário Camaragibe, com previsão para início de operação em 2028,
sendo atendidas as áreas que possuem urbanização suficiente.

A companhia de saneamento estadual afirmou, ainda,  que os
moradores do Córrego da Fortuna não reconhecem a necessidade de
tais serviços da COMPESA, pois alegam que já são abastecidos por
poço operado pela própria comunidade. Esclareceu, também, que e
tramitou na 17ª Promotoria de Justiça do Consumidor, o Inquérito Civil
nº 012/08, sendo determinado, à época,  que a COMPESA executasse
os serviços de abastecimento de água para atendimento da
Comunidade Córrego da Fortuna.

Diante deste quadro, a Companhia de Saneamento de Pernambuco
requereu a realização de uma audiência, no Ministério Público de
Pernambuco, sendo o pleito deferido pelo Parquet, , conforme
despacho,  anexado no evento 0034.

Diante do exposto RESOLVE CONVERTER o Procedimento
Preparatório nº 02019.000.421/2022 em INQUÉRITO CIVIL nº
02019.000.421/2022 e  promover as diligências indispensáveis à
instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Caberá à  à Secretaria certificar, nos autos o dia e horário do encontro e
notificar à partes (Investigado e noticiante)  para que compareçam à
audiência designada.

Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2023.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.271/2022 — Procedimento
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Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02412.000.271/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia acerca de uma residência que possivelmente
pertencente a pessoa conhecida popularmente por "Naldo dos
cachorros" e que está sendo usada para manter cerca de 40(quarenta)
cachorros e 20(vinte) gatos, causando mal cheiro, sujeira e perturbação
na vizinhança.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Sujeitos: noticiante

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 24 de abril de 2023.

Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.465/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE IC

Inquérito Civil 02053.000.465/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo(a)
Promotor(a) de Justiça signatário(a), com base no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a promoção de arquivamento proferida nos autos do
IC nº 02053.001.517/2020, em cumprimento a Portaria CNMP-CN nº
0291, de 27 de novembro de 2017 e a Resolução Nº 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, os quais estabeleceram novos
parâmetros para os procedimentos extrajudiciais, adotando, dentre
outros, “o prazo de 3 (três) anos de duração dos procedimentos
administrativos de natureza investigatória” e em restando demonstrada a
necessidade de continuidade das investigações dos fatos investigados,
conforme documentação extraída dos autos do citado procedimento
objeto de arquivamento;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.465/2023
Recife, 24 de abril de 2023

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso I do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos
e que o inciso IV do mesmo artigo assegura o direito  à proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços.

RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.465/2023 em face da
empresa  Água Valle Nevado LTDA , adotando-se as seguintes
providências:

a) Tendo em vista as informações apresentadas em audiência realizada
em 10/10 /2022, notifique-se a empresa investigada, para apresentar os
documentos ali mencionados, no prazo de 15 dias úteis;

b) Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO – Consumidor, à
Subprocuradoria de assuntos administrativos, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral
do MPPE.

Autue-se e registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2023.

Édipo Soares Cavalcante Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.451/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE IC

Inquérito Civil 02053.000.451/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo(a)
Promotor(a) de Justiça signatário(a), com base no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a promoção de arquivamento proferida nos autos do
IC nº 02053.001.410/2020, em cumprimento a Portaria CNMP-CN nº
0291, de 27 de novembro de 2017 e a Resolução Nº 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, os quais estabeleceram novos
parâmetros para os procedimentos

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.451/2023
Recife, 24 de abril de 2023
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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extrajudiciais, adotando, dentre outros, “o prazo de 3 (três) anos de
duração dos procedimentos administrativos de natureza investigatória” e
em restando demonstrada a necessidade de continuidade das
investigações dos fatos investigados, conforme documentação extraída
dos autos do citado procedimento objeto de arquivamento;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso I do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos
e que o inciso IV do mesmo artigo assegura o direito  à proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços.

RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.451/2023 em face da
empresa  ARCO-IRIS INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS EIRELI (Brilhante Pingo D'Água), adotando-se as
seguintes providências:

1. Tendo em vista as informações apresentadas em audiência realizada
em 10/10 /2022, notifique-se a empresa investigada, para apresentar os
documentos ali mencionados, no prazo de 15 dias úteis;

2. Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO – Consumidor, à
Subprocuradoria de assuntos administrativos, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral
do MPPE.

Autue-se e registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2023.

Édipo Soares Cavalcante Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.640/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.640/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.640/2023
Recife, 24 de abril de 2023

Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, com o art. 25, inciso IV,
“a”, da Lei Federal nº. 8.625, de 12 de Fevereiro de 1993;

Considerando a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto no art.
6º, I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos”;

Considerando que a política nacional das relações de consumo tem por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito
à vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus
interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

Considerando os fatos descritos no Relatório Técnico de Atividades
relativo ao mês de Dezembro/2022, elaborado pela ADAGRO, parceira
no Projeto de Monitoramento e Rastreabilidade de Resíduos de
Agrotóxicos em Produtos Orgânicos, desenvolvido por este CAO-
Consumidor, no qual se constatou a presença de princípios ativos não
permitidos em produtos orgânicos comercializados na Feira Orgânica do
SENAC, no supermercado RM Express (Madalena) e na Feira de
Orgânicos da Praça de Casa Forte, conforme discriminado no item "III"
do citado relatório e laudos de análise do ITEP nº 13432.2022- V.1, nº
13427.2022- V.0, nº 13237.2022- V.0 e nº 13250.2022- V. 0 (fls. 88/103).

Considerando o disposto no art. 4º caput, art. 6, inciso I e IV e art. 51,
inciso IV do Código de Defesa do Consumidor;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa RM
Express (Madalena), adotando-se o Cartório da 18ª PJ de Defesa do
Consumidor as seguintes providências:

1. Notifique-se o representante legal da investigada para que, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos relatados na
representação (cópia em anexo), encaminhando cópias de documentos
que comprovem os esclarecimentos ora solicitados;

2. Extraiam-se cópias dos presentes autos para fins de instrução de
novos procedimentos a serem instaurados contra os demais
investigados citados pela ADAGRO;

3. remeta-se cópia desta Portaria ao CAO-Consumidor para
conhecimento e à Subprocuradoria geral em assuntos administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;

4. comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral o teor da presente Portaria.

Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2023.

Édipo Soares Cavalcante Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.115/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02272.000.115 /2023

Instaura Procedimento Administrativo com o objetivo de

PORTARIA Nº Procedimento nº 02272.000.115/2023
Recife, 24 de abril de 2023
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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acompanhar/fiscalizar o Centro de Referência Especializado em
Assistência Social – CREAS do Município de Surubim, enquanto
unidade executora dos programas municipais de atendimento das
medidas socioeducativas em meio aberto.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça infrafirmado, com supedâneo no plexo de
atribuições descritas no artigo 129, IX, da Constituição Federal; artigo
75, IV, da Lei Complementar 11/96; artigo 6º, XX, da Lei Complementar
nº 75/93; artigo 201, VIII e §§ 2º e 5º, “c”, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, bem como no artigo 8º, II, da Resolução nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, caput, da Constituição
Federal da República, no sentido de que “o Ministério Público é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 227, caput
estabelece prioridade absoluta na proteção e efetivação dos direitos das
crianças e adolescentes, sendo dever institucional do Ministério Público
zelar pelo acautelamento dos direitos e das garantias legais
asseguradas às crianças e aos adolescentes, com a promoção, ex vi
dos artigos 129, II, da Constituição Federal e 201, VIII, do Estatuto da
Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/90, das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que a família é a base da sociedade e que o Estado
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram (CF/88, art. 226); sendo dever da própria família, da
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos da criança e do
adolescente;

CONSIDERANDO que no dever assistencial mencionado, participa o
poder público, primordialmente, com a preferência no atendimento e na
formulação e execução das políticas sociais públicas voltadas a
efetivação dos direitos da criança e do adolescente (ECA, art. 4º),
inclusive no tocante a promoção da dignidade, do respeito, da liberdade
e da convivência fami l iar  e comuni tár ia das pessoas em
desenvolv imento;

CONSIDERANDO que essa garantia de prioridade absoluta também se
estende aos adolescentes infratores, que necessitam de atendimento
célere, especializado e individualizado, a fim de viabilizar-se o mais
breve possível o seu processo de ressocialização e a plena convivência
familiar e comunitária, cabendo, portanto, as entidades de atendimento o
planejamento e execução de programas de proteção e socioeducativos
destinados a crianças e adolescentes, dentre outras coisas, em regime
de apoio socioeducativo em meio aberto; prestação de serviços à
comunidade; e liberdade assistida (art. 90, II, V, e VI, do ECA);

CONSIDERANDO o benefício social que as medidas socioeducativas
proporcionam, haja vista não se tratarem somente de cumprir a medida
aplicada pela intervenção judicial, mas de um trabalho multidisciplinar
que possibilita ao adolescente refletir sobre seus atos infracionais e o
oportuniza a conscientizar-se acerca da responsabilização inerentes às
práticas inadequadas realizadas, contribuindo, assim, para o
desenvolvimento de relações sociais mais saudáveis e harmônicas do
adolescente tanto para com ele mesmo, quanto com outras pessoas em
âmbito familiar e social;

CONSIDERANDO que o artigo 5º da Lei nº 12.594/2012, Institui o
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), estabelece
que é da competência municipal: I - formular, instituir, coordenar e
manter o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo,
respeitadas as diretrizes fixadas

pela União e pelo respectivo Estado; II - elaborar o Plano Municipal de
Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e
o respectivo Plano Estadual; III - criar e manter programas de
atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio
aberto; IV - editar normas complementares para a organização e
funcionamento dos programas do seu Sistema de Atendimento
Socioeducativo; V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações
sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados
necessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e VI -
cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução
de programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente
apreendido para apuração de ato infracional, bem como aqueles
destinados a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa
em meio aberto;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Resolução nº 204/2019 do
CNMP que determina aos membros do Ministério Público, com
atribuições ligadas ao acompanhamento da execução de medidas
socioeducativas, o dever de “inspecionar, com a periodicidade mínima
anual, as unidades executoras dos programas municipais /distrital de
atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio
aberto”;

CONSIDERANDO ser o CREAS – Centro de Referência Especializado
de Assistência Social – a unidade executora dos programas de
atendimento socioeducativo no município de Surubim-PE e, portanto, se
faz necessário verificar a adequada estruturação física e de pessoal,
sobretudo a composição da equipe de referência;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para
acompanhar / f iscal izar  a unidade munic ipal  executora de
programas/atendimentos para execução das medidas socioeducativas
em meio aberto, qual seja o CREAS do Município de Surubim, pelo que
determina, como providências inicias, as diligências a seguir indicadas,
sem prejuízo de outras que porventura se fizerem necessárias no
decorrer do acompanhamento/fiscalização:

a) Expeça-se, de imediato, ofício ao CREAS comunicando a instauração
deste procedimento administrativo, e encaminhando previamente cópia
dos formulários referentes a inspeção para preenchimento e envio a
esta Promotoria de Justiça no prazo máximo de 08 (oito) dias;

b) Encaminhe-se cópia da presente Portaria de Instauração ao Centro
de Apoio Operacional da Infância e Juventude, ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco para conhecimento e à SUBADM
para publicação no DOE.

c) Oficie-se à Prefeitura municipal de Surubim-PE, requisitando que nos
encaminhe toda a documentação pertinente e comprobatória do
cumprimento do disposto nos 06 (seis) incisos do art. 5º da Lei nº
12.594/2012.

d) Oficie-se o Juiz da Vara da Infância e Juventude desta Comarca,
para, diante do resultado obtido com as respostas aos quesitos do
formulário de inspeção anual de 2022, pelo CREAS- Centro de
Referência Especializado de Assistência Social, em cumprimento à
Resolução do CNMP nº 204/2019, que indicaram não ter recebido
expediente algum para acompanhamento da medida socioeducativa de
Liberdade Assistida e somente 01(um) em relação à prestação de
serviços à comunidade, bem como diante do levantamento feito nos
processos de apuração de ato infracional autuados nos anos de 2021 a
2023 (anexo ao procedimento), que dá conta de vários processos em
que apesar da sentença ordenar a expedição de ofício ao CREAS,
inexiste a certificação de seu cumprimento por parte da secretaria da
vara, retorne informações acerca do exposto, a esta promotoria de
justiça.
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Cumpra-se.

Surubim, 24 de abril de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.119/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02272.000.119 /2023

Instaura Procedimento Admin is t ra t ivo com o ob je t ivo de
acompanhar/fiscalizar o Centro de Referência Especializado em
Assistência Social – CREAS do Município de Casinhas, enquanto
unidade executora dos programas municipais de atendimento das
medidas socioeducativas em meio aberto.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça infrafirmado, com supedâneo no plexo de
atribuições descritas no artigo 129, IX, da Constituição Federal; artigo
75, IV, da Lei Complementar 11/96; artigo 6º, XX, da Lei Complementar
nº 75/93; artigo 201, VIII e §§ 2º e 5º, “c”, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, bem como no artigo 8º, II, da Resolução nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, caput, da Constituição
Federal da República, no sentido de que “o Ministério Público é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 227, caput
estabelece prioridade absoluta na proteção e efetivação dos direitos das
crianças e adolescentes, sendo dever institucional do Ministério Público
zelar pelo acautelamento dos direitos e das garantias legais
asseguradas às crianças e aos adolescentes, com a promoção, ex vi
dos artigos 129, II, da Constituição Federal e 201, VIII, do Estatuto da
Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/90, das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que a família é a base da sociedade e que o Estado
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram (CF/88, art. 226); sendo dever da própria família, da
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos da criança e do
adolescente;

CONSIDERANDO que no dever assistencial mencionado, participa o
poder público, primordialmente, com a preferência no atendimento e na
formulação e execução das políticas sociais públicas voltadas a
efetivação dos direitos da criança e do adolescente (ECA, art. 4º),
inclusive no tocante a promoção da dignidade, do respeito, da liberdade
e da convivência fami l iar  e comuni tár ia das pessoas em
desenvolv imento;

CONSIDERANDO que essa garantia de prioridade absoluta também se
estende aos adolescentes infratores, que necessitam de atendimento
célere, especializado e individualizado, a fim de viabilizar-se o mais
breve possível o seu processo de ressocialização e a plena convivência
familiar e comunitária, cabendo, portanto, as entidades de atendimento o
planejamento e execução de programas de proteção e socioeducativos
destinados a crianças e adolescentes, dentre
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outras coisas, em regime de apoio socioeducativo em meio aberto;
prestação de serviços à comunidade; e liberdade assistida (art. 90, II, V,
e VI, do ECA);

CONSIDERANDO o benefício social que as medidas socioeducativas
proporcionam, haja vista não se tratarem somente de cumprir a medida
aplicada pela intervenção judicial, mas de um trabalho multidisciplinar
que possibilita ao adolescente refletir sobre seus atos infracionais e o
oportuniza a conscientizar-se acerca da responsabilização inerentes às
práticas inadequadas realizadas, contribuindo, assim, para o
desenvolvimento de relações sociais mais saudáveis e harmônicas do
adolescente tanto para com ele mesmo, quanto com outras pessoas em
âmbito familiar e social;

CONSIDERANDO que o artigo 5º da Lei nº 12.594/2012, Institui o
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), estabelece
que é da competência municipal: I - formular, instituir, coordenar e
manter o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo,
respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado; II -
elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em
conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual; III -
criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas
socioeducativas em meio aberto; IV - editar normas complementares
para a organização e funcionamento dos programas do seu Sistema de
Atendimento Socioeducativo; V - cadastrar-se no Sistema Nacional de
Informações sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer
regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização do
Sistema; e VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes
federados, a execução de programas e ações destinados ao
atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato
infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi
aplicada medida socioeducativa em meio aberto;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Resolução nº 204/2019 do
CNMP que determina aos membros do Ministério Público, com
atribuições ligadas ao acompanhamento da execução de medidas
socioeducativas, o dever de “inspecionar, com a periodicidade mínima
anual, as unidades executoras dos programas municipais /distrital de
atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio
aberto”;

CONSIDERANDO ser o CREAS – Centro de Referência Especializado
de Assistência Social – a unidade executora dos programas de
atendimento socioeducativo no município de Casinhas-PE e, portanto,
se faz necessário verificar a adequada estruturação física e de pessoal,
sobretudo a composição da equipe de referência;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para
acompanhar / f iscal izar  a unidade munic ipal  executora de
programas/atendimentos para execução das medidas socioeducativas
em meio aberto, qual seja o CREAS do Município de Casinhas, pelo que
determina, como providências inicias, as diligências a seguir indicadas,
sem prejuízo de outras que porventura se fizerem necessárias no
decorrer do acompanhamento/fiscalização:

a) Expeça-se, de imediato, ofício ao CREAS comunicando a instauração
deste procedimento administrativo, e encaminhando previamente cópia
dos formulários referentes a inspeção para preenchimento e envio a
esta Promotoria de Justiça no prazo máximo de 08 (oito) dias;

b) Encaminhe-se cópia da presente Portaria de Instauração ao Centro
de Apoio Operacional da Infância e Juventude, ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco para conhecimento e à SUBADM
para publicação no DOE.

c) Oficie-se à Prefeitura municipal de Casinhas-PE, requisitando
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que nos encaminhe toda a documentação pertinente e comprobatória do
cumprimento do disposto nos 06 (seis) incisos do art. 5º da Lei nº
12.594/2012.

Cumpra-se.

Surubim/PE, 24 de abril de 2023.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.489/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.489/2023

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o disposto na manifestação constante dos autos do
Inquérito Civil Público nº 02053.000.057/2021 (IC nº 064/19-19) e tendo
em vista a necessidade de continuidade na averiguação de supostas
irregularidades perpetradas pela empresa Brasil Card Administradora de
Cartão de Crédito Ltda, relativas a indícios de irregularidades quanto às
taxas de juros exorbitantes e sem parâmetros, além da ausência de
informação ao consumidor;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, IV, do CDC - “a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da pessoa
jurídica Brasil Card Administradora de Cartão de Crédito Ltda para
investigar indícios de irregularidades quanto às taxas de juros
exorbitantes e sem parâmetros, além da ausência de informação ao
consumidor, adotando o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - oficie-se à Coordenadoria de Sanções Administrativas - Senacon,
com remessa dos expedientes com ausência de resposta, em vista das
i n f o r m a ç õ e s  r e l a t a d a s  n o  O f í c i o  n º  2 8 9 / 2 0 2 1 / C S A -
SENACON/CGCTSA/DPDC /SENACON/MJ (de 17/05/2021) e Nota
Técnica nº 91/2020/CSA-SENACON/CGCTSA /DPDC/SENACON/MJ
(de 11/11 /2020) - cópias em anexo, requisitando que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, encaminhe
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informações relativas à existência de outras reclamações/processos
administrativos referentes à empresa Brasil Card Administradora de
Cartão de Crédito Ltda, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, com
objeto relativo à "prática abusiva ao cobrar taxas de juros exorbitantes e
sem parâmetros e deixar de prestar informações ao consumidor";

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao Caop Consumidor, para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico
do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 21 de abril de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.972/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.972/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETIVO: Induzir políticas públicas e/ou criar condições favoráveis
que contribuam para a redução anual dos índices de analfabetismo de
jovens e adultos na cidade do Recife, no âmbito da oferta da EJA
Estadual, ofertada pela SEE-PE.

METAS DO PROJETO:

1) fixar metas anuais, junto à Secretaria de Educação e Esportes de
Pernambuco (SEE/PE), visando diminuir os índices de analfabetismo de
jovens e adultos na cidade do Recife, no âmbito da oferta da EJA
Estadual  .  Ta is  metas serão acompanhadas e aval iadas
semestralmente, mediante o encaminhamento do número de jovens e
adultos matriculados e efetivamente alfabetizados nos módulos da EJA
Estadual.

2) fixar metas de aumento do número de turmas ofertadas, e outras
ações, a fim de estimular a alfabetização das pessoas privadas de
liberdade na cidade do Recife.

JUSTIFICATIVA:

1) os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil de
construção de uma sociedade livre, justa e solidária bem como de
promoção do bem de todos (art. 3º, incisos I e IV, da CF/1988).

2) a educação constituir-se em direito de todos e dever do Estado e da
família , sendo promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
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da pessoa humana, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho (art. 206 da CF/1988).

3) a  erradicação do analfabetismo é uma das metas permanentes do
plano nacional de educação (art. 214, inciso I, da CF/1988).

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988).

5) em Pernambuco, conforme dados do IBGE, de 2019, 56,40% da
população com 25 anos ou mais não concluiu a educação básica, um
número que supera a média nacional.

6) no que se refere a pessoas com 15 anos ou mais completamente
analfabetas, trata-se de 11,9%, o que equivale a quase o dobro da
média nacional (6,6%).

7) apresenta-se como necessária uma atuação proativa e resolutiva do
Ministério Público nesta seara, contribuindo, juntamente com parceiros
institucionais (Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco -
SEE/PE), para a redução anual de tais índices.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências,
para o êxito do projeto social proposto:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) encaminhar cópia desta portaria ao CAOP Educação do MPPE, para
ciência;

3) oficiar à SEE/PE, através da Gerência de Políticas Educacionais de
Jovens, Adultos e Idosos (GEJAI), encaminhando cópias da presente
Portaria de Instauração, do Ofício n.398/2022-GAB/SEE-PE, da Ata de
Reunião Setorial de 07.12.2021, e da Ata de Reunião setorial de
19.04.2022, e requisitando as informações seguintes:

3.1) sobre o número de matriculados e de efetivamente aprovados no
módulo I da EJA Estadual em Recife, em 2022.2, em cada uma das três
escolas ofertantes (Escola Estadual Professor Joel Pontes, Escola
Estadual Nossa Senhora das Graças, e, Escola Estadual Olga Benário
Prestes);

3.2) acerca do número de matriculados nos anos iniciais da EJA
Estadual em Recife no ano de 2021, uma vez que o Ofício n.398/2022-
GAB/SEE-PE (em anexo), em seu item”2” refere-se apenas aos
“concluintes”, sem menção ao quantitativo total de matriculados naquele
período;

3.3) atual quantitativo de turmas em funcionamento em 2023.1, em cada
um dos oito módulos da EJA Estadual em Recife, e em cada uma das
unidades ofertantes (Escola Estadual Professor Joel Pontes, Escola
Estadual Nossa Senhora das Graças, e, Escola Estadual Olga Benário
Prestes), bem como, qual era o quantitativo no ano de 2021 e de 2022.1
e 2022.2.

Cumpra-se.

Recife, 29 de março de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
012/2023

A organizadora do evento PASSEIO DE MOTO a ser realizado no Vila
Riacho do Meio, Zona Rural no Município de Jataúba-PE, neste ato
representado por Maria Clara Batista Clementino, portadora do CPF nº
146.972.134-16, residente na Vila Riacho do Meio, Zona Rural no
Município de Jataúba-PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de JATAÚBA
- PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive,como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE a organizadora do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover o evento
PASSEIO DE MOTO, no dia 30 de abril de 2023 na Vila Riacho do Meio,
Zona Rural no Município de Jataúba-PE, iniciando no dia 30 de abril de
2023 às 10:00h e finalizando às 00:00h do dia 30 de abril de 2023, sem
tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica a organizadora responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados neste TAC;

CLÁUSULA VIII – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima
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citadas, após encerramento do evento;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – O presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

JATAÚBA – PE, 03 de abril de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

Maria Clara Batista Clementino
Organizadora

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROCÓ
Procedimento nº 01689.000.017/2021 — Procedimento Preparatório

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA  AO CSMP

Eminente Presidente,

Senhores Conselheiros:

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Procedimento Preparatório n°01689.000.017/2021

Eminente Presidente,

Senhores Conselheiros:

Trata-se de procedimento preparatório instaurado, para proceder à
apuração da denúncia do Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Defesa do Patrimônio Público, referente à omissão do Município de
Orocó em disponibilizar em seu Portal da Transparência dados
imprescindíveis, conforme estabelecido na Lei n. 14.124/2021.

No curso do procedimento, foram determinadas as seguintes

DESPACHO Nº Procedimento nº 01689.000.017/2021
Recife, 20 de abril de 2023

diligências: a Portaria de Instauração do devido procedimento
preparatório (fls.30/35) e encaminhamento do Oficio n° 045/2022PJ –
Orocó ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, para prestar informações a
respeito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, fazendo-se consignar no
ofício a advertência acerca dos efeitos do não atendimento das
requisições ministeriais (fl.25/26).

Vieram os autos para análise.

Perlustrando os fólios, tem-se que o supracitado ofício foi respondido
pela Prefeitura Municipal desta urbe, mediante o Oficio GB nº 057/2022.,
salientando que todas as informações inerentes a covid 19, foram
atualizadas e se encontram disponíveis no portal da transparência,
todas as medidas adotadas pelo Município para a execução do Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra o COVID,
documentos em anexo (fls.04/21).

Diante disso, não persistem mais os motivos que ensejaram a
instauração do presente procedimento, tendo em conta ainda o elevado
número de pessoas imunizadas, a queda considerável de novas
contaminações e reduzido número de mortos, e a retomada integral de
todas as atividades comerciais, escolares, inclusive sem uso de
máscaras.

Assim, o cenário atual é completamente diverso da situação fática e
jurídica que ensejaram a instauração do presente procedimento
ensejando a perda de objeto deste procedimento
Isto posto, mediante a Resolução CSMP n°003/2019 em seu art.33°, se
o órgão do Ministério Público, após esgotar todas as diligências, restar
convencido da inexistência de funcionamentos para a propositura de
medida judicial, promovera, fundamentadamente, o ARQUIVAMENTO
dos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório,
cientificando o noticiante caso identificado sobre o arquivamento.

Os autos do inquérito civil e dos procedimentos preparatórios arquivados
serão remetidos para conhecimento e publicação, no prazo de 03 dias,
sob pena de falta grave, a promoção de arquivamento será submetida a
exame e deliberação do CSMP, conforme dispuser o seu regime interno.

Registre-se.

Cumpra-se.

Orocó/PE, em 20 de abril de 2023.

Bruno de Brito Veiga
Promotor de Justiça em Exercício Simultâneo.

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE

REF. ORIENTAÇÕES ACERCA DA EXIGÊNCIA DE MEDIDAS
EMERGENCIAIS PARA O ENFRENTAMENTO DO PERÍODO
CHUVOSO

O Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do
Meio Ambiente (CAO Meio Ambiente) do Ministério Público do Estado
de Pernambuco, por sua Coordenadora, na forma do art. 23, II, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1998 e posteriores alterações,

CONSIDERANDO ser fato público e notório que as alterações climáticas
que vêm assolando o planeta estão dando causa a eventos cada vez
mais frequentes e extremos;

CONSIDERANDO que, somadas às mudanças climáticas, as
circunstâncias geográficas, políticas e sociais inerentes a vários
municípios, tais como o alto número e a grande extensão de
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áreas de risco (encostas e aquelas sujeitas a inundações), o deficit
habitacional, a ausência de controle em relação à ocupação de áreas
ambientalmente protegidas, a desigualdade social, a ausência de
serviços básicos e infraestrutura adequada, dentre outros, tornam esses
territórios cada vez mais vulneráveis aos efeitos de desastres
hidrológicos;

CONSIDERANDO que os graves danos à vida, à incolumidade física e
ao patrimônio das pessoas, além dos danos ambientais, urbanísticos,
materiais e econômicos em geral, os quais vêm se repetindo ao longo
dos anos, evidenciam a insuficiência ou mesmo a necessidade de
aperfeiçoamento das políticas públicas existentes para o enfrentamento
mais resiliente do período chuvoso por parte dos municípios;

CONSIDERANDO que, no caso particular do Estado de Pernambuco, o
Relatório Operação Inverno 2022, elaborado pela Secretaria Executiva
de Defesa Civil do Governo, apurou que as chuvas do ano de 2022
afetaram 90 (noventa) municípios, sendo que 79 (setenta e nove)
decretaram Situação de Emergência;

CONSIDERANDO que, também de acordo com o Relatório supracitado,
até o término da quadra chuvosa (31 de julho), o Estado de Pernambuco
contabilizou 132 (cento e trinta e dois) óbitos, concluindo se tratar “do
maior desastre em número de mortos desde o desastre de julho de
1970, ocorrido na RMR, Zona da Mata e Agreste por fortes chuvas”;

CONSIDERANDO que, ainda conforme o Relatório em questão, em
virtude do elevado índice pluviométrico registrado no dia 28 de maio, a
Defesa Civil de Pernambuco registrou 120.902 (cento e vinte mil,
novecentos e duas) pessoas desalojadas e 9.631 (nove mil, seiscentos
e trinta e uma) pessoas desabrigadas;

CONSIDERANDO a existência de previsões e estudos indicando que as
chuvas do ano de 2023 serão semelhantes ou mais intensas em relação
àquelas ocorridas no ano de 2022;

CONSIDERANDO que os desastres resultam, em última instância, da
combinação de ameaças, de condições de vulnerabilidade e da
insuficiente capacidade de reduzir as possíveis consequências
negativas dos riscos, sendo, portanto, uma combinação de fatores ou
condições nem sempre controláveis, mas que podem ser minimizados;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil
(Lei nº 12.608/2012) prevê uma série de medidas e providências legais
destinadas à prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação
em relação à ocorrência de desastres;

CONSIDERANDO, porém, a necessidade de selecionar medidas e
providências de caráter emergencial que podem ser exigidas e
implementadas em curto prazo, priorizando-se os aspectos da
preparação e da resposta aos desastres decorrentes de chuvas intensas
nos municípios pernambucanos, no ano de 2023 e nos anos vindouros,
sem prejuízo da exigência de outras políticas e providências legais de
caráter estrutural em momento anterior, concomitante ou posterior às
medidas versadas na presente;

CONSIDERANDO, finalmente, as informações e subsídios técnicos
colhidos até o momento pelo GACE Chuvas, que também tem como
objeto medidas emergenciais em relação ao período chuvoso, mas com
âmbito de abrangência restrito aos municípios de Cabo de Santo
Agostinho, Camaragibe, Goiana, Jaboatão dos Guararapes,
Macaparana, Moreno, Nazaré da Mata, Olinda, Paudalho, Paulista,
Recife, São José da Coroa Grande, São Vicente Ferrer e Timbaúba, os
quais tiveram Situação de Emergência confirmada por meio da Portaria
da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil nº. 1.713/22;

RESOLVE EXPEDIR NOTA TÉCNICA com o objetivo de fornecer

ORIENTAÇÕES a todos os Promotores de Justiça em exercício na
Defesa do Meio Ambiente e/ou da Ordem Urbanística, no Estado de
Pernambuco:

1) A Lei nº. 12.608/12 estabelece a Política Nacional de Proteção e
Defesa Civil (PNPDEC), contendo, em suma, princípios, diretrizes,
objetivos, repartição de competências entre os entes federados e
estratégias de atuação do Poder Público e de suas relações com a
sociedade, visando a garantir a proteção e a segurança da sociedade
frente aos riscos de desastres. A PNPDEC compreende ações de
prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação, de forma
articulada com as demais políticas públicas (art. 3º) e tem como principal
característica ser de natureza sistêmica, demandando a atuação
integrada e articulada de todos os atores responsáveis.

2) O Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) é
constituído por órgãos e entidades da administração pública federal, dos
Estados do Distrito Federal e dos Municípios, por entidades públicas e
privadas de atuação significativa na área de proteção e defesa civil e por
organizações da sociedade civil. As competências comuns à União, aos
Estados e aos Municípios estão previstas no art. 9º da Lei nº. 12.608/12.

3) As competências da União Federal estão enumeradas no art. 6º da
Lei nº. 12.608/12. O Ministério responsável pela proteção e defesa civil é
o Ministério da Integração Nacional e Desenvolvimento Regional. Na
esfera federal, registram-se as seguintes estruturas administrativas:

3.1. Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil (CONPDEC): órgão
colegiado de natureza consultiva previsto no art. 12 da Lei nº. 12.608/12,
que tem a organização e o funcionamento disciplinados pelo Decreto nº.
10.593/2020.

3.2. Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (SEDEC): é o órgão
central, sendo responsável pela coordenação do Sistema Nacional, bem
como pela articulação com os órgãos e as entidades federais para a
execução das ações de gerenciamento de riscos e desastres no âmbito
do Sistema Federal de Proteção e Defesa Civil. Encontra-se disciplinada
no art. 5º do Decreto nº. 10.593/2020.

3.3. Centro Nacional de Monitoramento de Riscos e Desastres
(CENAD): tem como objetivo gerenciar ações estratégicas de
preparação e resposta a desastres em todo o território nacional,
possuindo uma estrutura de monitoramento e alerta que atua 24hs por
dia, ininterruptamente, monitorando informações sobre possíveis
desastres, com a emissão de alertas e avisos.

3.4. Grupo de Apoio a Desastres (GADE): criado pelo Decreto nº.
10.689/2021, consiste numa equipe técnica que apoia municípios na
ocorrência de desastres.

3.5. Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2ID): consiste
em uma plataforma do Sistema Nacional que integra diversos produtos
da Secretaria Nacional, com o objetivo de qualificar e dar transparência
à gestão de riscos e desastres no Brasil. O município realiza as
solicitações via sistema e pode consultar e acompanhar os processos de
transferência de recursos e de reconhecimento federal das declarações
de Situação de Emergência, como também buscar informações sobre
ocorrências e gestão de riscos e desastres. A maior parte dos
Municípios do Estado de Pernambuco não está cadastrada, dificultando
a disseminação das informações. Acesso: https://s2id.mi.gov.br/.

3.6. Serviço Geológico do Brasil (SGB/CPRM): empresa pública
vinculada ao Ministério de Minas e Energia, a quem cabe gerar e
disseminar conhecimento geocientífico de excelência. Os Municípios
podem dela se valer para a elaboração do zoneamento de risco
(diagnóstico e mapas de perigo). É possível realizar buscas no site,
indicando o nome do Município.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



28Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 25 de abril de 2023

A maior dos Municípios de Pernambuco utiliza o mapeamento elaborado
pelo CPRM para a elaboração de suas políticas públicas, apesar de o
mapeamento não estar completo e não haver um detalhamento das
informações. Acesso: https://geoportal.cprm.gov.br/desastres/.

4) As competências dos Estados constam no art. 7º da Lei nº.
12.608/12. Os órgãos estaduais e do Distrito Federal são responsáveis
pela articulação e coordenação do Sistema Estadual e Distrital de
Proteção e Defesa Civil. É importante ressaltar que, no Estado de
Pernambuco, após reforma administrativa do governo que assumiu a
gestão no ano de 2023, a Defesa Civil saiu da estrutura administrativa
da Casa Militar, passando a ser vinculada à Secretaria de Defesa Social
(SDS). Em Pernambuco, registra-se também a existência do Decreto nº.
47.698/2019, que aprova o Manual Técnico de Defesa Civil do Estado.
Por fim, destaca-se a existência da Agência Pernambucana de Águas e
Climas (APAC), criada pela Lei Estadual nº. 14.028/2020, que, dentre
outras atribuições e no que interessa na presente temática, tem como
missões gerenciar o monitoramento hidrometeorológico dos rios e
reservatórios, realizar previsões de tempo e temperatura no Estado,
emitindo boletins e alertas.

5) Os Municípios são os primeiros responsáveis pelas ações de redução
dos riscos de desastres, pois estes últimos ocorrem no âmbito de seu
território, encontrando-se suas atribuições previstas no art. 8º da Lei nº.
12.608/12. Os órgãos municipais de proteção e defesa civil são
responsáveis pela articulação e coordenação do Sistema Municipal de
Proteção e Defesa Civil e geralmente têm o seu funcionamento
disciplinado em lei própria de caráter local.

6) DIANTE DO EXPOSTO, a título de ORIENTAÇÃO, com o fim de
subsidiar as Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e/ou
da Ordem Urbanística, esse Centro de Apoio SUGERE a adoção das
seguintes medidas nos respectivos municípios, resguardada a
independência funcional dos membros ministeriais:

a )  i n s t a u r a r  p r o c e d i m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  p a r a  o
acompanhamento/fiscalização das políticas públicas de proteção e
defesa civil, com fulcro no art. 8º, II da RES CSMP nº. 003/2019,
facultando-se o uso de modelo de portaria elaborado por esse Centro de
Apoio;

b) fazer um diagnóstico preliminar através de pesquisa no site do
Sistema Integrado de Informações de Desastres (S2ID) para identificar
se o Município está cadastrado (https://s2id.mi.gov.br/) e no site do
Serviço Geológico do Brasil para identificar as áreas  que já estão
mapeadas no Município (https://geoportal.cprm.gov.br/desastres/);

c) no âmbito do procedimento administrativo em questão, promover
audiência/reunião com movimentos sociais e/ou representantes da
sociedade civil, a fim de colher subsídios acerca das principais
dificuldades, transtornos e entraves enfrentados pela população antes,
durante e após o período chuvoso e por ocasião de desastres
hidrológicos, consignando as informações em ata;

d) no âmbito do procedimento administrativo em questão, promover
audiência/reunião com a Defesa Civil e a Secretaria de Assistência
Social do Município, a fim de proceder ao diagnóstico das políticas
públicas existentes, inexistentes, insuficientes ou que necessitam
aprimoramento, sobretudo à vista das informações coletadas com a
sociedade civil, atentando principalmente se o Município cumpriu ou
está cumprindo as seguintes providências:

i) inscrição no Cadastro Nacional de Municípios com áreas suscetíveis à
ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou
processos geológicos ou hidrológicos correlatos, por meio do sistema
S2ID, nos termos do art. 8º,

inciso XIV da Lei nº 12.608/2012;

ii) mapeamento (preferencialmente georreferenciado) de áreas
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto,
inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos
(art. 8º, inciso IV da Lei nº 12.608/12 e art. 3-A, § 2º, inciso I, da Lei no
12.340/10), garantindo ampla e permanente divulgação, em obediência
ao art. 8º, inciso IX, da Lei nº 12.608/12;

iii) elaboração de Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil (art.
3-A, § 2º, inciso II da Lei nº. 12.340/2010 e Manual Técnico da Defesa
Civil do Estado de Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº
47.698/2019), garantidas a avaliação e a prestação de contas anual, por
meio de audiência pública, com ampla divulgação (art. 3º-A, § 6º, inciso
II da Lei nº. 12.340/2010);

iv) elaboração e divulgação dos protocolos de prevenção e alerta, que
podem estar inseridos no Plano de Contingência (art. 8º, inciso IX da Lei
nº. 12.608/12);

v) estruturação dos meios de informação à população afetada sobre a
ocorrência de eventos extremos, através de sirenes, SMS, grupos de
whatsapp, centrais telefônicas com funcionamento 24 horas, site do
Município e/ou redes sociais (art. 8º, IX da Lei nº. 12.608/12);

vi) mapeamento e divulgação prévios da relação de locais disponíveis
para refúgios e abrigos provisórios, por localidade de risco (art. 8º, inciso
VIII da Lei no 12.608/12), em instituições públicas ou privadas, hotéis e
similares, excluindo-se as escolas e instituições de ensino, nos termos
do art. 205 da Constituição Federal de 1988 (direito à educação), salvo a
comprovada inexistência de outro local e a possibilidade de realocação
dos estudantes de modo a garantir plenamente a continuidade das
aulas;

vii) elaboração de planejamento prévio para garantir as condições
adequadas de higiene e segurança dos abrigos, com a disponibilização
de equipes de saúde, assistência social e segurança, provendo-os, no
mínimo, de colchões, lençóis, toalhas, kit de higiene, medicamentos,
comida, água potável (art. 8º, incisos VIII e XII, Lei nº. 12.608/12),
através de processo licitatório próprio ou de adesão à lista de preços do
Governo do Estado;

viii) existência de legislação municipal que garanta o pagamento de
auxílio aluguel ou benefício congênere para as famílias desalojadas, em
valor suficiente para o custeio de moradia (art. 8º, inciso XVI da Lei nº.
12.608/12);

ix) elaboração e divulgação de calendário de exercícios simulados nas
comunidades de risco, para que ocorram a partir de setembro/2023 (art.
8º, inciso XI da Lei nº 12.608/12);

x) criação dos Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil, de
modo a garantir a articulação e a atuação conjunta nas comunidades
(art. 8º, inciso XV, da Lei nº 12.608/12);

e) Expedir Recomendações, firmar Acordos/Termos de Compromisso e
ajuizar Ações Civis Públicas tendo por escopo o cumprimento das
medidas emergenciais acima enumeradas por parte dos entes que
compõem o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, com destaque
para os municípios.

O Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do
Meio Ambiente (CAOP Meio Ambiente) do Ministério Público do Estado
de Pernambuco está à inteira disposição dos seus Membros para
quaisquer esclarecimentos complementares, inclusive para suporte e
apoio técnico-jurídico.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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LISTA PRELIMINAR DE HABILITADOS(AS) 
 

PORTARIA PGJ Nº 1.186/2023 

(EDITAL DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO – 64º PJ CRIMINAL DA CAPITAL) 

 

CAPITAL - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 
 

EDITAL ÚNICO 

Cargo: 64º Promotor de Justiça Criminal da Capital (Vara de Execuções 
Penais da Capital - VEPEC) 

Classificação Membro(a) Habilitado(a) 

01 Fernando Falcão Ferraz Filho 

02 Fernando Cavalcanti Mattos 

03 Irene Cardoso Sousa 

04 Ademilton das Virgens Carvalho Leitão 

05 Domingos Sávio Pereira Agra 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL
GESTÃO 2023/2025

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL
MARÇO / 2023

 COMUNICAÇÕES - MEMBROS/CORREGEDORIA Recebidas e Anotadas
  Comunicações de Atividades Docentes 2
  Comunicações Relativas às Resoluções do CNMP 247
  Comunicações Diversas 240

 CORREGEDORIA AUXILIAR Recebidos Analisados
  Síntese das Atividades Funcionais (exercício simultâneo) 980 980
  Relatórios do Júri 0 0
  Pedidos de Residência Fora da Comarca 6 6
  Pedidos de Ressarcimento de Combustível e Mudança 6 6
  Relatórios Trimestrais (Estágio Probatório) 0 0
  Informações ao Conselho Superior do Ministério Público 18 18
  Outros Procedimentos/Expedientes 416 415

 PROCESSOS
Saldo do mês

anterior
Abertos Encerrados Saldo Final

  Processos Administrativos Disciplinares 0 0 0 0
  Sindicâncias 0 0 0 0
  Solicitação de Informações 10 2 1 11
  Procedimentos Administrativos 5 8 10 3
  Procedimentos de Gestão Administrativa (PGAs) 25 0 0 25
  Notícias de Fato 12 4 2 14

VISITAS Previstas Realizadas
  Inspeções 1 1
  Correições 14 14

 REUNIÕES Previstas Realizadas
  Audiências 0 0
  Trabalho – Setoriais 11 11
  Estágio Probatório 0 0
 
 PUBLICAÇÕES
  Portarias 0
  Recomendações 0
  Avisos 1
  Editais de Correição 1
  Outras 22

EXPEDIENTES GERAIS Recebidos Expedidos
  Ofícios Diversos 25 107
  Comunicações Internas 0 0
  Outros 1920 1730

Recife, 24 de abril de 2023.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral 

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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